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O
presa Baiana de Águas e Sa-
neamento S.A. (Embasa) na
Bahia. Em 2024, a compa-
nhia identificou e retirou mais
de 59 mil fraudes em redes
distribuidoras e ramais domi-
ciliares em todo o estado.
Entre os principais tipos de ir-
regularidades encontradas
estão a reabertura indevida de
ligações cortadas, hidrôme-
tros danificados ou removi-
dos, desvios antes do hidrô-
metro (By-Pass) e ligações
clandestinas.  

De acordo com a Emba-
sa, cerca de 60% dessas
fraudes ocorreram em Salva-
dor e na Região Metropolita-
na, comprometendo signifi-
cativamente o abastecimen-
to de água para milhares de
famílias que pagam suas
contas regularmente. Estima-
se que 1 bilhão de litros de

furto de água, popu-
larmente conheci-
do como “gato”, tem
sido um dos princi-
pais desafios en-
frentados pela Em-
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água tratada foram desviados
por mês, volume suficiente
para abastecer aproximada-
mente 98 mil famílias. 

Impactos do furto de
água 

Além dos prejuízos finan-
ceiros para a Embasa, o furto
de água afeta diretamente a
qualidade e a regularidade do
fornecimento. O presidente
da empresa, Gildeone Almei-
da, alerta para os riscos que
essas práticas ilegais repre-
sentam.  

“O furto de água gera
desperdícios e pode afetar a
pressão da rede distribuido-
ra, prejudicando o forneci-
mento para quem paga suas
contas em dia. Além disso, a
manipulação indevida para
realização das fraudes pode
causar contaminação da
água, trazendo riscos à saú-
de da população”, destacou
o presidente.  

Ações de combate às
fraudes 

Para enfrentar esse pro-
blema, a Embasa mantém
equipes especializadas que

realizam inspeções diárias
em busca de ligações irregu-
lares, além de tratar denúnci-
as recebidas através dos
seus canais de atendimento.
A empresa também realiza
operações conjuntas com
prefeituras e a Polícia Militar,
reforçando o combate às frau-
des.  

O furto de água é consi-
derado um crime contra o pa-
trimônio, conforme o artigo
155 do Código Penal, com
pena de um a quatro anos de
prisão, além da aplicação de
multas.  

Regularização e negoci-
ação de débitos 

A Embasa oferece alter-
nativas para que clientes com
débitos possam regularizar
sua situação, incluindo par-
celamentos em até 60 vezes
e pagamento no cartão de cré-
dito em até 21 parcelas. Os
interessados podem buscar
atendimento pelos canais vir-
tuais da empresa, como site,
aplicativo, telefone 0800 0555
195 e WhatsApp, ou presen-
cialmente nos pontos de
atendimento da companhia.  
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FISCALIZAÇÃO
Segundo a Embasa, 60% das fraudes ocorreram em Salvador e Região Metropolitana

Nova Lei n.º 15.108 ga-
rante agora aos menores
sob guarda judicial os mes-
mos direitos previdenciários
que os filhos, como pensão
por morte e auxílio-reclusão.
A medida foi publicada na úl-
tima sexta-feira (14), no Diá-
rio Oficial da União, e altera
o § 2.º do artigo 16 da Lei n.º
8.213, que trata dos benefí-
cios da Previdência Social.

Com a nova legislação,
o menor sob guarda judicial
será considerado depen-
dente do segurado nas mes-
mas condições do menor tu-
telado e do enteado, desde
que a criança não tenha con-
dições suficientes para o
próprio sustento e educa-
ção. Para que essa equipa-
ração aconteça, é necessá-
ria uma declaração do segu-
rado, formalizando que o
menor está sob sua guarda
e que depende dele para a
sua manutenção.

A guarda judicial coloca
a criança em situação de vul-
nerabilidade sob os cuida-
dos de uma família substi-
tuta, podendo ser temporá-
ria, até que a criança possa
retornar à família biológica
ou até que a adoção seja re-
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Menor sob guarda judicial é equiparado a filho para fins previdenciários
gularizada. A medida assegu-
ra os direitos previdenciári-
os e que eles sejam esten-
didos a essas crianças, sen-
do oferecido maior seguran-
ça social em casos de even-
tos como a morte do respon-
sável ou prisão.

De acordo com a nova
regulamentação, o menor
sob guarda judicial terá direi-
to a pensão por morte, caso
o segurado falecer, e ao au-
xílio-reclusão, caso o res-
ponsável seja preso. A medi-
da tem o intuito de garantir
para as crianças em situação
de vulnerabilidade não se-
rem privadas de direitos so-
ciais fundamentais, apenas
por não serem biológicas do
responsável.

Em entrevista a Tribuna
da Bahia, o advogado Adria-
no Batista, presidente da Co-
missão Especial de Direito
de Família, comentou a im-
portância da alteração: “ A
mudança na lei é muito im-
portante porque ampara es-
tes menores a um filho reco-
nhecido (biológico ou adoti-
vo). O menor poderá receber
benefícios previdenciários se
estas pessoas que detém a
sua guarda vierem a faltar,
por exemplo. Veja o caso de
um enteado. A sua madrasta
pode, eventualmente, ter a

sua guarda, mesmo sem
possuir vínculo materno. As-
sim, cria o menor como se
filho fosse, mas não garanti-
ria a ele os mesmos benefí-
cios que ele teria se fosse
seu filho biológico ou adoti-
vo. O caso mais comum, no
entanto, acontece com os
avós que possuem a guarda
dos netos.”, diz o advogado.

“Os benefícios previden-
ciários visam dar amparo a
quem está habilitado a rece-
bê-los. Estes menores, em
quase sua totalidade, já so-
freram grandes perdas em
suas curtas vidas e ainda se
viam à beira do desamparo
financeiro. Ainda utilizando o
exemplo dos avós que de-
tém a guarda de netos, con-
siderando a grande diferen-
ça de idade entre os envolvi-
dos e a possibilidade de que
os avós venham a faltar en-
quanto os netos ainda são
menores, a lei vai garantir
que estes tenham uma ren-
da mínima capaz de garantir
sustento e educação. De cer-
ta forma, o novo texto evita
que estas crianças sejam
condenadas à pobreza, ao
trabalho infantil, tráfico de
drogas e prostituição”, com-
pleta Adriano.

 Essa alteração na legis-
lação se torna  relevante prin-

cipalmente para aquelas fa-
mílias que acolhem crianças
em situações de vulnerabi-
lidade, seja por meio de
guarda judicial ou tutela,
sendo garantido os mes-
mos direitos que seriam
atribuídos a filhos biológi-
cos.

O Instituto Nacional do
Seguro Social (INSS) tam-
bém comentou sobre a no-
vidade em entrevista ao jor-
nal. Segundo Ygor Souza,
Gerente-executivo do INSS
em Salvador, as solicitações
já podem ser realizadas
pelo menor tutelado e as
adaptações do sistema de-
vem ser realizadas breve-
mente para conceder o be-
neficio. “Essa equiparação
chega para fazer justiça so-
cial e trazer equilíbrio para
estas famílias que efetiva-
mente tinham o menor sob
guarda”, afirma.

“A mudança nada mais
é do que as traduções da re-
alidade fática tinham diver-
sas situações na qual o me-
nor se encontrava em esta-
do de guarda, sob guarda de
outras pessoas e efetiva-
mente assumia parte do po-
der familiar, inclusive a par-
te que representava o sus-
tento financeiro daquele
menor e quando esses ti-

nham os seus guardiões fa-
lecidos elas não tinham o
direito a pensão por morte,
pois não eram considerados
dependentes da previdên-
cia. Então a equiparação do
menor sob guarda a filho,
faz com que obviamente,
dentro dos critérios de com-
provação da dependência
econômica, o guardião pos-
sa estar guarnecido sobre
os benefícios previdenciári-
os”, completa Ygor.

“Muitas pessoas tenta-
vam recorrer à Justiça, bus-
cando esta equiparação e
isto agora não será mais ne-
cessário. Por outro lado, a
evolução da legislação nes-
te particular, faz com que o
nosso país ampare aqueles
que realmente necessitam
de apoio para crescer,
olhando para o futuro com
mais dignidade e esperan-
ça”, reforça o advogado Adri-
ano Brito.

 A lei fortalece o papel da
família substituta, que de-
sempenha uma função es-
sencial na proteção e no cui-
dado de crianças que, por di-
versos motivos, não podem
permanecer com seus pais
biológicos.

A orientação jurídica é
necessária para as famílias
que estejam na guarda judi-

cial de crianças para enten-
der como formalizar a depen-
dência do menor perante o
INSS, garantindo o acesso
aos benefícios previstos na
nova lei.

“É importante ressaltar
caso haja algum menor sob
guarda que necessite de al-
gum beneficio previdenciário
e teve seu beneficio negado
ou não conseguiu dar entra-
da, ele pode dar entrada no-
vamente, não há óbice para
realizar o requerimento. En-
tão é possível fazer esse pro-
cedimento tranquilamente
mesmo sem o sistema es-
tar 100% adaptado. O bene-
ficio não será indeferido”,
completa o gerente-executi-
vo da Previdência.

A aprovação da Lei n.º
15.108 vem como um impor-
tante passo para a inclusão
de menores sob guarda ju-
dicial no sistema social bra-
sileiro. Garantindo as crian-
ças o acesso aos mesmos
direitos previdenciários que
os filhos biológicos, obtendo
uma maior proteção e digni-
dade. A mudança reforça a
proteção integral e os direi-
tos das crianças em situação
de vulnerabilidade, promo-
vendo a justiça social e a
igualdade de direitos.


